
SÚMULA 536/STJ 

A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO E A TRANSAÇÃO PENAL NÃO SE APLICAM NA HIPÓTESE DE DELITOS 

SUJEITOS AO RITO DA LEI MARIA DA PENHA. (SÚMULA 536, TERCEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 10/06/2015, DJE 15/06/2015) 

 

SÚMULA 588/STJ 

A PRÁTICA DE CRIME OU CONTRAVENÇÃO PENAL CONTRA A MULHER COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA NO 

AMBIENTE DOMÉSTICO IMPOSSIBILITA A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 

DIREITOS. (SÚMULA 588, TERCEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 13/09/2017, DJE 18/09/2017) 

 

SÚMULA 589/STJ 

É INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES OU CONTRAVENÇÕES PENAIS PRATICADOS CONTRA 

A MULHER NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS. (SÚMULA 589, TERCEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 13/09/2017, DJE 

18/09/2017) 

 

SÚMULA 38, STJ 

COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, NA VIGENCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, O PROCESSO POR 

CONTRAVENÇÃO PENAL, AINDA QUE PRATICADA EM DETRIMENTO DE BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO 

OU DE SUAS ENTIDADES 

 

SÚMULA 720/STF 

O ART. 309 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, QUE RECLAMA DECORRA DO FATO PERIGO DE DANO, DERROGOU 

O ART. 32 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS NO TOCANTE À DIREÇÃO SEM HABILITAÇÃO EM VIAS TERRESTRES. 



DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CONTRAVENÇÃO PENAL (INFORMATIVO 511/STJ) 

É da competência da Justiça estadual o julgamento de contravenções penais, mesmo que conexas com delitos de competência da Justiça 

Federal. A Constituição Federal expressamente excluiu, em seu art. 109, IV, a competência da Justiça Federal para o julgamento das 

contravenções penais, ainda que praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União. Tal orientação está consolidada na Súm. 

n. 38/STJ. Precedentes citados: CC 20.454-RO, DJ 14/2/2000, e CC 117.220-BA, DJe 7/2/2011. CC 120.406-RJ, Rel. Min. Alderita Ramos 

de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ-PE), julgado em 12/12/2012. 

 

 

LAVAGEM DE DINHEIRO E CONTRAVENÇÃO PENAL 

COM AS ALTERAÇÕES NA LEI 9.613/98, É POSSÍVEL QUE A INFRAÇÃO PENAL ANTECEDENTE AO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO SEJA 

UMA CONTRAVENÇÃO PENAL, POIS O DISPOSITIVO PERTINENTE, QUE TINHA UM ROL TAXATIVO, PASSOU A FALAR APENAS EM 

“INFRAÇÃO PENAL” 

 

 

O crime de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, tipificado no art. 1º da Lei nº 9.613/1998, constitui crime autônomo em relação às 
infrações penais antecedentes. 

 O processo e julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 
nos termos do art. 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/98. Dessa forma, a prescrição das contravenções de jogo do bicho não repercute na 
apuração do crime de branqueamento. Com efeito, “o reconhecimento da extinção da punibilidade pela superveniência da prescrição 
da pretensão punitiva do Estado, relativamente ao crime funcional antecedente, não implica atipia ao delito de lavagem de dinheiro (art. 
1º da Lei n. 9.613/98), que, como delito autônomo, independe de persecução criminal ou condenação pelo crime antecedente”. (...). 
(REsp n. 1.170.545/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 2/12/2014, DJe 16/3/2015) 5. STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 
497.486/ES, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 06/08/2019. 



REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 924 

Recurso extraordinário em que se discute, com fundamento nos arts. 1º, inc. IV, 5º, ;caput;, incs. II, VI, VIII, XXXIX, XLI e LIV, 19, inc. I, e 

170 da Constituição da República, a recepção do art. 50, ;caput;, do DecretoLei n. 3.688/1941 (Lei das  contravenções Penais), pelo qual 

tipificada a exploração ou o estabelecimento de jogos de jogos de azar como contravenções penais. RE 966177/RS  

 

 

INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/95 ÀS CONTRAVENÇÕES PENAIS ENVOLVENDO VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER 

STF, HC 106.212, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, j. 24.03.2011:  

O preceito do art. 41 da Lei 11.340/06 alcança toda e qualquer prática delituosa contra a mulher, até mesmo quando consubstancia 

contravenção penal, como é a relativa a vias de fato. Ante a opção político-normativa prevista no art. 98, I, e a proteção versada no art. 

226, § 8º, ambos da CF, surge harmônico com esta última o afastamento peremptório da Lei 9.099/95 – mediante o art. 41 da Lei 

11.343/06 – no processo-crime a revelar violência contra a mulher. 

 

 

CONTRAVENÇÃO PENAL NÃO ABSORVE CRIME 

STF, HC 121.652, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, j. 22.04.2014: O princípio da consunção é aplicável quando um delito de alcance menos 

abrangente praticado pelo agente for meio necessário ou fase preparatória ou executória para a prática de um delito de alcance mais 

abrangente. Com base nesse conceito, em regra geral, a consunção acaba por determinar que a conduta mais grave praticada pelo agente 

(crime-fim) absorve a conduta menos grave (crime-meio). Na espécie, a aplicabilidade do princípio da consunção na forma pleiteada 

encontra óbice tanto no fato de o crime de uso de documento falso (art. 304 do CP) praticado pelo paciente não ter sido meio necessário 

nem fase para consecução da infração de exercício ilegal da profissão (art. 47 do DL nº 3.688/41) quanto na impossibilidade de um crime 

tipificado no Código Penal ser absorvido por uma infração tipificada na Lei de Contravenções Penais. 

 



A PRÁTICA DE CONTRAVENÇÃO PERMITE A REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO MESMO APÓS O PRAZO LEGAL 

(ART. 89, §4º, LEI 9.099/95) 

STJ, REsp 1.498.034, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 3ª Seção, j. 25.11.2015: Se descumpridas as condições impostas durante o período 

de prova da suspensão condicional do processo, o benefício poderá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que 

referente a fato ocorrido durante sua vigência. Da exegese do § 4º do art. 89 da Lei 9.099/95 (“a suspensão poderá ser revogada se o 

acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta”), constata-se ser 

viável a revogação da suspensão condicional do processo ante o descumprimento, durante o período de prova, de condição imposta, 

mesmo após o fim do prazo legal. 

 

 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DA TRANSAÇÃO PENAL ÀS CONTRAVENÇÕES 

PENAIS PRATICADAS CONTRA MULHER NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (INFORMATIVO 539/STJ) 

A transação penal não é aplicável na hipótese de contravenção penal praticada com violência doméstica e familiar contra a mulher. De 

fato, a interpretação literal do art. 41 da Lei Maria da Penha ("Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995.") viabilizaria, em apressado olhar, a conclusão 

de que os institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, entre eles a transação penal, seriam aplicáveis às contravenções penais praticadas 

com violência doméstica e familiar contra a mulher. Entretanto, o legislador, ao editar a Lei 11.340/2006, conferiu concretude ao texto 

constitucional (art. 226, § 8°, da CF) e aos tratados e as convenções internacionais de erradicação de todas as formas de violência contra a 

mulher, a fim de mitigar, tanto quanto possível, qualquer tipo de violência doméstica e familiar contra a mulher, abrangendo não só a 

violência física, mas, também, a psicológica, a sexual, a patrimonial, a social e a moral. Desse modo, à luz da finalidade última da norma 

(Lei 11.340/2006) e do enfoque da ordem jurídico-constitucional, considerando, ainda, os fins sociais a que a lei se destina, a aplicação da 

Lei 9.099/1995 é afastada pelo art. 41 da Lei 11.340/2006, tanto em relação aos crimes quanto às contravenções penais praticados contra 

mulheres no âmbito doméstico e familiar. Ademais, o STJ e o STF já se posicionaram no sentido de que os institutos despenalizadores da 

Lei 9.099/1995, entre eles a transação penal, não se aplicam a nenhuma prática delituosa contra a mulher no âmbito doméstico e familiar, 

ainda que configure contravenção penal. Precedente citado do STJ: HC 196.253-MS, Sexta Turma, DJe 31/5/2013. Precedente citado do 

STF: HC 106.212-MS, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2011. HC 280.788-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/4/2014. 



DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA EM FUNÇÃO DE CONTRAVENÇÃO PENAL NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER  

STJ, HC 437.535, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 26.06.2018 (INFORMATIVO 632/STJ) 

A prática de contravenção penal, no âmbito de violência doméstica, não é motivo idôneo para justificar a prisão preventiva do réu. 

 

EXPLORAÇÃO DE JOGO DE AZAR ILEGAL E DANO MORAL COLETIVO (INFORMATIVO 678/STJ) 

A exploração de jogo de azar ilegal configura, em si mesma, dano moral coletivo . 

REsp 1.567.123-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 14/06/2016, DJe 28/08/2020 

 

 

A CONTRATAÇÃO DE DETETIVE PARTICULAR NÃO É SUFICIENTE PARA JUSTIFICAR AÇÃO PENAL POR 

PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE 

Não descrevendo claramente a denúncia que o agente, por acinte ou motivo reprovável, contratou detetive particular para “ostensivamente” 

vigiar e, assim, molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, não se tem configurada a contravenção penal do art. 65 do Decreto-Lei 

n. 3.688/41 (LCP). A ausência do elemento subjetivo específico torna atípica a conduta e indevida a imputação penal, pois contrária à 

teoria da responsabilidade penal subjetiva. STJ. 5ª Turma. RHC 140114/DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 09/03/2021. 

 

 

PORTE DE ARMA BRACA – ART. 19, LCP (INFORMATIVO 668/STJ) 

O porte de arma branca é conduta que permanece típica na Lei das Contravenções Penais. 

RHC 56.128-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/03/2020 



CONTRAVENÇÃO PENAL E EXERCÍCIO DA ADVOCACIA SEM HABILITAÇÃO 

STF, HC 74.471, Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, j. 18.03.1997:  

Tratando-se de exercício ilegal da Advocacia, que a norma inscrita no art. 47 da Lei das Contravenções Penais aplica-se tanto ao 

profissional não inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil quanto ao profissional, que, embora inscrito, encontra-se 

suspenso ou impedido, estendendo-se, ainda, essa mesma cláusula de tipificação penal, ao profissional com inscrição já cancelada. 

 

 

Especialidade do crime do art. 241-D, ECA, em relação à contravenção penal do art. 65, LCP 

STF, HC 106.212, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, j. 24.03.2011:  

O preceito do art. 41 da Lei 11.340/06 alcança toda e qualquer prática delituosa contra a mulher, até mesmo quando consubstancia 

contravenção penal, como é a relativa a vias de fato. Ante a opção político-normativa prevista no art. 98, I, e a proteção versada no art. 

226, § 8º, ambos da CF, surge harmônico com esta última o afastamento peremptório da Lei 9.099/95 – mediante o art. 41 da Lei 

11.343/06 – no processo-crime a revelar violência contra a mulher 

 

 



REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 113: O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei 3.688/1941) não foi recepcionado 

pela Constituição de 1988, por violar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, 

caput e I). Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 

09/12/2015.  

Recurso extraordinário. Constitucional. Direito Penal. Contravenção penal. 2. Posse não justificada de instrumento de emprego usual na 

prática de furto (artigo 25 do Decreto-Lei n. 3.688/1941). Réu condenado em definitivo por diversos crimes de furto. Alegação de que o 

tipo não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Arguição de ofensa aos princípios da isonomia e da presunção de 

inocência. 3. Aplicação da sistemática da repercussão geral – tema 113, por maioria de votos em 24.10.2008, rel. Ministro Cezar Peluso. 

4. Ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva antes da redistribuição do processo a esta relatoria. Superação da prescrição 

para exame da recepção do tipo contravencional pela Constituição Federal antes do reconhecimento da extinção da punibilidade, por ser 

mais benéfico ao recorrente. 5. Possibilidade do exercício de fiscalização da constitucionalidade das leis em matéria penal. Infração penal 

de perigo abstrato à luz do princípio da proporcionalidade. 6. Reconhecimento de violação aos princípios da dignidade da pessoa humana 

e da isonomia, previstos nos artigos artigos 1º, inciso III; e 5º, caput e inciso I, da Constituição Federal. Não recepção do artigo 25 do 

Decreto-Lei 3.688/41 pela Constituição Federal de 1988. 7. Recurso extraordinário conhecido e provido para absolver o recorrente nos 

termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. 

(RE 583523, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-208  DIVULG 21-10-2014  PUBLIC 22-10-2014 RTJ VOL-00229-01 PP-00669) 



EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO DE GUARDADOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

STF, HC 114.289, Rel. Min. Rosa Weber, 1ª Turma, j. 21.05.2013: Lei das contravenções penais. Imputação aos pacientes da prática do 

delito de exercício ilegal de profissão. “Flanelinhas”. A profissão de guardador e lavador autônomo de veículos automotores está 

regulamentada pela Lei 6.242/1975, que determina, em seu art. 1º, que o seu exercício “depende de registro na Delegacia Regional do 

Trabalho competente”. Entretanto, a não observância dessa disposição legal pelos pacientes não gerou lesão relevante ao bem jurídico 

tutelado pela norma, bem como não revelou elevado grau de reprovabilidade, razão pela qual é aplicável, à hipótese dos autos, o princípio 

da insignificância. 

 

 

CONTRAVENÇÃO PENAL DO ART. 19, LCP 

STJ, RHC 56.128, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 5ª Turma, j. 10.03.2020: Em relação às armas de fogo, o art. 19 da Lei de Contravenção Penal 

foi tacitamente revogado pelo art. 10 da Lei 9.437/97, que, por sua vez, também foi revogado pela Lei 10.826/2003. O porte ilegal de arma 

de fogo caracteriza, atualmente, infração aos arts. 14 ou 16 do Estatuto do Desarmamento, conforme seja a arma permitida ou proibida. 

No entanto, permaneceu vigente o referido dispositivo da Lei de Contravenção Penal quanto ao porte de outros artefatos letais, como as 

armas brancas. A jurisprudência do STJ é firme no sentido da possibilidade de tipificação da conduta de porte de arma branca como 

contravenção prevista no art. 19 da Lei de Contravenção Penal, não havendo que se falar em violação ao princípio da intervenção mínima 

ou da legalidade, tal como pretendido. Não obstante o STF tenha reconhecido a repercussão geral da matéria nos autos do Agravo em RE 

901.623, estando, pois, pendente de apreciação o mérito da controvérsia. Isso não obsta, contudo, a validade da interpretação do STJ sobre 

o tema, não havendo nenhuma flagrante ilegalidade a ser reconhecida pela presente via, mormente porque não se determinou a 

suspensão dos processos pendentes. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


